JUSTIFICATIVA PARA O ADITIVO DE ITENS NO CONTRATO N.º 31/2025 – FALTA DE COTAÇÃO DOS ITENS E AQUISIÇÃO PELO SENHOR RICARDO
A presente justificativa tem como objetivo esclarecer a razão pela qual o Sr. Ricardo Carlos Kurtz será o responsável pela aquisição dos itens adicionais previstos no Aditivo ao Contrato N.º 31/2025, relacionado à aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação escolar, conforme estabelecido no Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).
1. Ausência de Cotação para os Itens Iniciais:
Durante o processo de cotações para a contratação inicial, alguns itens essenciais para o fornecimento de gêneros alimentícios não foram cotados de forma adequada. Isso ocorreu devido a diversas circunstâncias imprevistas, como dificuldades logísticas, escassez de determinados produtos no mercado local e limitações de capacidade de fornecedores. A necessidade de incluir esses itens adicionais foi identificada posteriormente, quando a análise das necessidades alimentares das escolas revelou a falta de alguns gêneros alimentícios específicos.
2. Capacidade do Sr. Ricardo Carlos Kurtz para Atender à Demanda:
O Sr. Ricardo Carlos Kurtz, como fornecedor original do contrato, já demonstrou capacidade de atender às exigências e diretrizes do PNAE durante a execução do contrato anterior. Ele tem experiência e capacidade logística para fornecer os gêneros alimentícios da agricultura familiar dentro dos prazos e condições estabelecidos pela Chamada Pública nº 01/2025.
Dessa forma, considerando sua competência e o histórico de fornecimento bem-sucedido, a administração municipal optou por mantê-lo como fornecedor para os itens adicionais. A alteração contratual visa garantir a continuidade do fornecimento com a qualidade exigida pelo programa e em conformidade com as normas legais.
3. Vantagens da Continuidade com o Sr. Ricardo Carlos Kurtz:
Manter o Sr. Ricardo como responsável pela aquisição dos itens adicionais oferece as seguintes vantagens:
· Eficiência Logística: O fornecedor já está familiarizado com os processos de entrega e os prazos necessários, garantindo a continuidade do fornecimento sem a necessidade de readequação de rotinas logísticas.
· Adequação ao PNAE: O Sr. Ricardo já atendeu aos requisitos do Programa Nacional de Alimentação Escolar, garantindo a qualidade nutricional dos produtos fornecidos e o cumprimento das normativas.
· Custo-benefício: Como já existe um contrato estabelecido e o fornecedor está familiarizado com as condições do município, não há necessidade de abrir um novo processo licitatório ou nova chamada pública, o que otimiza os recursos e evita atrasos no fornecimento.
4. Necessidade de Aditivo para Regularizar a Aquisição:
Em razão das dificuldades enfrentadas para cotar todos os itens no momento da Chamada Pública inicial e considerando a capacidade do Sr. Ricardo para realizar a aquisição e o fornecimento dos itens restantes, o aditivo ao contrato é a solução mais adequada. Com isso, os gêneros alimentícios adicionais serão adquiridos de acordo com as necessidades emergentes, respeitando os parâmetros do PNAE e garantindo a continuidade do atendimento às escolas municipais.
Conclusão:
Portanto, a justificativa para a inclusão dos itens e a manutenção do Sr. Ricardo Carlos Kurtz como fornecedor, por meio deste aditivo contratual, baseia-se na sua experiência, na necessidade de suprir as lacunas identificadas na alimentação escolar e na agilidade que esta medida proporcionará ao cumprimento das exigências do PNAE.
Sagrada Família/RS, 07 de abril de 2025.




PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ITENS NO CONTRATO N.º 31/2025
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
PARTES: A Prefeitura Municipal de Sagrada Família - RS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 20 de março, N.º 099, inscrita no CNPJ sob n.º 92.410.422/0001-53, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. Mauro Rogerio Ferrari Galatto, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. Ricardo Carlos Kurtz, situado à Linha Esquina Bonita, s/n, Interior, em Sagrada Família/RS, inscrito no CPF sob n.º 018.942.050-22, doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/21, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública PNAE nº 01/2025, resolvem celebrar o presente aditivo contratual, conforme as cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Este aditivo tem como objeto a inclusão de novos itens a serem fornecidos pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE, nos termos do Contrato n.º 31/2025. Os itens adicionais são destinados à aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para o atendimento aos alunos da rede de Educação Básica Pública do município de Sagrada Família – RS.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS ITENS:
Fica acordado entre as partes que os seguintes gêneros alimentícios serão adicionados ao fornecimento descrito na Cláusula Quarta do Contrato original:
1. Item 1: MASSA CASEIRA SEM OVOS
2. Item 2: CUCA CASEIRA SEM RECHEIO
3. Item 3: MASSA COM OVOS 500GR
4. Item 4: BISCOITO SALGADO
5. Item 5: PÃO SOVADINHO
6. Item 6: PÃO CACETINHO

Esses itens adicionais estão de acordo com as especificações da Chamada Pública n.º 01/2025.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL ADICIONAL:
Em razão da inclusão dos novos itens, o valor total do fornecimento será ajustado para R$ 58.533,50 incluindo os valores dos itens originais e dos itens acrescidos neste aditivo.
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO:
O fornecimento dos gêneros alimentícios adicionais será realizado conforme as condições previamente estabelecidas no contrato original, com a entrega sendo acompanhada da emissão das Notas Fiscais e Termo de Recebimento pela pessoa responsável pela alimentação nas escolas, conforme o procedimento descrito na Cláusula Quarta do Contrato n.º 31/2025.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA:
Este aditivo entra em vigor na data de sua assinatura, e a vigência dos itens adicionais será a mesma do contrato original, que corresponde ao 1º semestre de 2025.
CLÁUSULA SEXTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato n.º 31/2025, no que não conflitarem com as disposições deste aditivo.
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo em duas vias de igual teor e forma.
Sagrada Família/RS, 07 de abril de 2025

Prefeito Municipal
Mauro Rogerio Ferrari Galatto
CONTRATANTE

Ricardo Carlos Kurtz
CONTRATADO
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